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PODER JuolclAmo 

SUPERIOR TRIBUNA L DE JUSTiÇA 
, DB "7 DE D8ZEMDRO DE 1990 . 

o DIH I~TQH-GER1\L Dl\ SECRI~'I'l\IUl\ DO SUPErn 0H 'J'rUI3UN/·\[, DP. Jus'rI 
ÇA , no uso de suas atr i buições 10ga 15 , resolve 

D E S t G N A R Vi\I .• T/\IR ~· IACIIADO COlmC~I\ , Jnspetor de Segul-an 
ça Judiciária , Classe ESPECIAJ ... , Rererê n c i a NS . 25 , l'ar.:l substit ui.l~ o Su 
pervisor da Seçào ele Segu ran ça , da Sllbsec r etaria el 0 Segurança , em virtu 
de 00 nfustétmento , por motivo ele rérias , de I"ranr.:i~C'(') rontC's (1'-1 Sj ' Vi"l--;
de 02 a 31 de jétllcJro ~e 1991 . 

punC1' '~" SE . REGJ S'liç;:Jõ - se ~-UMPIZA-Sf: . 
:.-th" . dA;.. /<. '- Cu.. -,

j;;'I.lDI Q HODIUC:UI;;S CARr EIRA 
DIRE'I'OR-GEH/lL 
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Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 26, p. 25, 15 dez. 1990
   Esse texto não substitui o publicado no BS 




